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ANÁLISE PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Após a análise da planilha de custos e formação de preços apresentada pela empresa 
VITAFORMED  LTDA,  foram  identificadas  inconsistências  relevantes  que  comprometem  a 
exequibilidade da proposta.

Inicialmente,  verifica-se  inconsistência  quanto  à  composição  do  ISSQN,  tendo  a 
contratante informado que o imposto seria devido no município do prestador.  Contudo, em 
consulta  ao  Código  Tributário  do  Município  de  Tietê/SP,  constata-se  que  o  valor  devido 
corresponde a aproximadamente R$ 129,90 por profissional, encargo este que não se encontra 
devidamente demonstrado na planilha apresentada.

Tal  omissão  impacta  diretamente  na  formação  do  preço,  ocasionando 
subdimensionamento  dos  custos  operacionais  e  consequente  distorção  do  valor  final  da 
proposta.

Ademais, observa-se que o valor ofertado pela licitante encontra-se inferior a 27% do 
preço estimado pela Administração, o que reforça os indícios de inexequibilidade, nos termos da 
legislação vigente.

Importa destacar que, para fins de verificação da exequibilidade do preço ofertado, faz-
se necessária a apresentação de contratos de prestação de serviços compatíveis com o objeto 
licitado, firmados em condições semelhantes, especialmente quanto à complexidade (média e 
alta), local de execução e valores praticados, de modo a demonstrar a viabilidade econômica da 
proposta apresentada.

Todavia,  a  documentação  apresentada  não  permite  aferir,  de  forma  suficiente,  a 
compatibilidade necessária, o que fragiliza a comprovação da exequibilidade do preço ofertado.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, conclui-se que a proposta apresentada pela empresa VITAFORMED 
LTDA apresenta indícios consistentes de inexequibilidade, em razão de:

a. inconsistências na composição tributária (ISSQN);
b. valor significativamente inferior ao estimado pela Administração;
c. insuficiência na comprovação de capacidade técnica compatível com o objeto.

Sapucaia do Sul, 13 de maio de 2026.
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